LEI Nº 987, DE 04/11/86

Dispõe sobre criação de cargo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica criado, no Quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Timóteo, o cargo de Secretário Executivo do CODECON, Símbolo CC.1, de provimento em comissão.

Art. 2º - Fica incluído no Anexo IV, da Lei Municipal nº 910, de 30 de novembro de 19084, o cargo a que se refere o artigo antecedente.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

     Timóteo, 04 de novembro de 1986; 22º ano de

     Emancipação Político-Administrativa. 

     Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

